
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG
EMENDA N.º 

                    Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da 
Administração – no seguinte dispositivo:

AO PROJETO DE LEI N.º 56/2024

Ficha: 1397 R$ 60.000,00Inclusão
02
12
06
15
451
2121
1756
4
4
90
52

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos
Departamento de Urbanismo
Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana
Desenvolvimento Urbano
Aparelhamento de praças ou espaços públicos de livre acesso
Despesas de Capital
Investimentos
Aplicações Diretas
Equipamentos e Material Permanente

Valor: Dotação: 02.12.06.15.451.2121.1756.4.4.90.52

Ficha: 392 R$ 60.000,00Anulação
02
04
01
28
846
0000
0800
3
3
90
93

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
Secretaria Adjunta
Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais
Encargos Gerais
Alocação global dos recursos sem despesas correspondentes em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de 
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas
Indenizações e Restituições

Valor: Dotação: 02.04.01.28.846.0000.0800.3.3.90.93

Objeto: Aquisição de academias populares destinadas ao Sapezal, Olhos D'Água, Palmeirinha I, Água 
Branca I e Peri Peri.
Justificativa: A presente emenda visa destinar recursos para aquisição de academias populares destinadas 
ao Sapezal, Olhos D'Água, Palmeirinha I, Água Branca I, Água Branca II e Peri Peri.

Unaí, 29 de outubro de 2024.

VEREADOR PROFESSOR DIEGO
CIDADANIA

Total de Inclusões R$ 60.000,00 Total de Anulações R$ 60.000,00

Vereador Professor Diego - R$ 60.000,00Discriminação de valores: 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por DIEGO RAMIRO DA SILVA - VEREADOR
PROFESSOR DIEGO, CPF: 070.71*.**6-*8 em 29/10/2024 16:29:17, Cód. Autenticidade
da Assinatura: 16E2.6X29.517H.R658.6666, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23
de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1EE.D78 - Tipo de Documento: EMENDA. 
 

Elaborado por DIEGO RAMIRO DA SILVA, CPF: 070.71*.**6-*8 , em 29/10/2024 - 16:29:17

Código de Autenticidade deste Documento: 16X5.5129.3179.452H.0033 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por NEIDE MARIA MARTINS DE MELO -
CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES E
TEMPORÁRIAS, CPF: 047.19*.**6-*8 em 30/10/2024 17:45:17, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 1778.4Z45.6118.A31R.0575, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1F4.1CC - Tipo de Documento: EMENDA. 
 

Elaborado por NEIDE MARIA MARTINS DE MELO, CPF: 047.19*.**6-*8 , em 30/10/2024 - 17:45:17

Código de Autenticidade deste Documento: 17W1.4845.111Z.187V.5323 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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